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Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna pública as DECISÕES determinadas 

pela 60ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco do Conselho 

Estadual de Política Ambiental – COPAM, realizada no dia 17 de dezembro de 2009, às 09:00 

horas, no auditório da sede do SISEMA, Rua Bananal, 549, Bairro Santo Antônio - 

Divinópolis/MG. – 4. Exame da Ata da 59ª RO, 17/11/2009, em Divinópolis. RETIRADA DE 

PAUTA - 5. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia, concedida “Ad Referendum”. 

- 5.1. Cooperativa Central dos Produtores Rurais de Minas Gerais - Itambé. Prestação de outros 

serviços não citados ou não classificados. Pará de Minas/MG. PA/Nº 15033/2009/001/2009. Classe 

3.  Apresentação SUPRAM-ASF. REFERENDADA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 

4 (QUATRO) ANOS. 6. Processos Administrativos para exame de Licença Prévia e de Instalação 

concomitante. - 6.1. Siderúrgica União Ltda. Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com 

redução de minérios, inclusive ferro-gusa. Divinópolis/MG. PA/Nº 02443/2004/007/2008. Classe 5. 

Apresentação SUPRAM-ASF. (RETIRADO DE PAUTA NA 57ª RO). CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 4 (QUATRO) ANOS. - 6.2. Mineração Saldanha Ltda. 

Lavra a céu aberto ou subterrâneo em áreas cársticas com ou sem tratamento. DNPM Nº 

830853/1980. Pains/MG. PA/Nº 00220/1989/005/2006. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. 

RETORNO DE BAIXA EM DILIGÊNCIA. INDEFERIDA. - 7. Processo Administrativo para 

exame de Licença de Instalação Corretiva e Adendo ao Parecer Único. - 7.1. Bairro Empresarial 

Dona Zeli - HLO Engenharia e Empreendimento Imobiliário. Distrito industrial e área estritamente 

industrial. Nova Serrana/MG. PA/Nº 1291/2008/001/2008. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. 

RETORNO DE BAIXA EM DILIGÊNCIA. INDEFERIDA. – 8. Processos Administrativos para 

exame de Licença de Operação em caráter corretivo. – 8.1. Mineração Turmalina Ltda. Lavra 

subterrânea com tratamento a úmido, exceto pegmatitos e gemas, e, lavra a céu aberto – minerais 

metálicos, exceto minério de ferro. Conceição do Pará/MG. PA/Nº. 1154/2005/007/2009. Classe 6. 

Apresentação SUPRAM-ASF. (RETIRADO DE PAUTA NA 58ª RO). CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 4 ANOS. Aprovada a alteração na condicionante nº 16 do 

Parecer Único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar em planta 

topográfica e memorial descritivo uma proposta de formação de corredores de ligação entre 

as glebas de reserva legal e as áreas de preservação permanente dos cursos hídricos (Córrego 

Comprido e seu Afluente) e da propriedade matriculada sob o nº 32.288, de maneira a 

permitir a interligação entre estas áreas protegidas, prazo: 90 dias após a notificação da 

concessão da LOC”. - 8.2. Empresa de Participações Oeste de Minas e Táxi Aéreo Ltda. Cultivo 

de cana-de-açúcar Lagoa da Prata/MG. PA/Nº. 23281/2005/001/2006. Classe 5. Apresentação 

SUPRAM-ASF. RETORNO DE BAIXA EM DILIGÊNCIA. PEDIDO DE VISTAS pelo 

Conselheiro Fábio Galindo Silvestre, do Ministério Público. – 9. Processos Administrativos para 

exame de Licença de Operação. - 9.1. Mineração Turmalina Ltda. Barragem de contenção de 

rejeitos. Conceição do Pará/MG. PA/Nº. 1154/2005/008/2008 – Classe 6. Apresentação SUPRAM-

ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 4 (QUATRO) ANOS. - 9.2. 

RH Lavanderia Ltda. Lavanderia industrial com tingimento, amaciamento e outros acabamentos em 

roupas, peças do vestuário e artefatos de diversos tecidos. Divinópolis/MG. PA Nº 

01506/2007/002/2009 – Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 

condicionante com a seguinte redação: “Apresentar a ART da Floema Consultoria 

Ambiental, prazo: 10 (dez) dias”. - 9.3. Reciclagem de Matérias Sintéticos Guimarães Ltda. 

Transporte rodoviário de resíduos perigosos – classe 1 e Transporte rodoviário de produtos 

perigosos, conforme decreto federal 96.044 de 18/05/88. Nova Serrana/MG. PA/Nº 

11286/2008/002/2009. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. – 10. Processos Administrativos para 
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exame de Licença de Operação em caráter corretivo. – 10.1. Kátia Calçados Ltda. Fabricação de 

calçados em geral. Nova Serrana/MG. PA/Nº 01837/2005/001/2008. Classe 3. Apresentação 

SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. - 

10.2. Calçados Pixone Indústria e Comércio Ltda. Fabricação de calçados em geral. Nova 

Serrana/MG. PA/Nº 06290/2009/001/2009. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA 

COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. – 10.3. S&D Madeiras Ltda. 

Tratamento químico para preservação da madeira. Martinho Campos/MG. PA/Nº 

17975/2007/001/2009. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 

condicionante com a seguinte redação: “Apresentar projeto de cortina arbórea e executar o 

projeto de acordo com o cronograma aprovado pela SUPRAM e fazer acompanhamento 

mediante relatório fotográfico, prazo 90  (noventa) dias. – 10.4. TWG Indústria e Comércio de 

Madeiras e Produtos Ltda. Tratamento químico para preservação da madeira. Formiga/MG. PA/Nº 

03982/2007/001/2009. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 

condicionante com a seguinte redação: “Apresentar o projeto de cortina arbórea, prazo 90 

(noventa) dias. - 10.5. Cerâmica Ramos e Pinto Ltda. Fabricação de tijolos com a utilização de 

resíduos siderúrgicos. Cláudio/MG. PA/Nº. 00384/2003/003/2007. Classe 5. Apresentação 

SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 4 (QUATRO) 

ANOS. – 10.6. Cerâmica João de Barro Ltda. Outras formas de tratamento ou de disposição de 

resíduos não listadas ou não classificadas. Igaratinga/MG. PA/Nº. 06153/2007/001/2009. Classe 3. 

Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 

(SEIS) ANOS. – 10.7. Cemig Distribuição S.A. Linha de transmissão e subestação de energia 

elétrica. Divinópolis/MG. PA/Nº. 10378/2006/001/2007. Classe 4. Apresentação SUPRAM-ASF. 

CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. Aprovada a 

alteração da condicionante nº 8 do Parecer Único que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Amparo pelo levantamento da condicionante anterior, apresentar um projeto de adequação 

das SE’s quanto a proteção contra processos erosivos e disciplinamento de águas pluviais, 

com cronograma executivo respeitando o prazo máximo de execução de quatro anos. Com 

ART. Obs.: O referido projeto deverá ser executado, diante da aprovação da SUPRAM/ASF, 

prazo 180 (cento e oitenta) dias”. Aprovada a alteração da condicionante nº 9, do Parecer 

Único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar justificativa do método 

utilizado para controle de possíveis vazamentos (caixa de contenção e poço coletor). 

Apresentar um levantamento (relatório) atualizado de identificação das SE’s que necessitam 

ser adequadas quanto à implantação de dispositivo de contenção de vazamento de óleo. 

Juntar ao levantamento o projeto de adequação dos dispositivos de contenção e coleta de óleo 

e cronograma executivo, com ART. Obs.: O referido projeto deverá ser executado, diante da 

aprovação da SUPRAM/ASF, prazo: 180 (cento e oitenta) dias. – 11. Processos Administrativos 

para exame de Revalidação de Licença Operação. – 11.1. Camp. Indústria e Comércio Ltda. 

Formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais. Bom Despacho/MG. 

PA/Nº 00859/2003/002/2008. Classe 4. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. Aprovada a alteração da condicionante 

nº 01, do Parecer Único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Realizar o 

monitoramento dos efluentes líquidos industriais a montante e a jusante da estação de 

tratamento, nos parâmetros informados no Anexo II. Monitorar também o sistema 

fossa/filtro, prazo: mensal”. – 11.2. Empresa de Prestação de Serviços Ltda. Produção de concreto 

betuminoso usinado a quente. Bom Despacho/MG. PA/Nº. 00263/1995/005/2009. Classe 3. 

Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 

(SEIS) ANOS. – 11.3. INBEC Indústria de Beneficiamento de Carvão Ltda. Reciclagem e 
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beneficiamento de finos e moinha de carvão e pó de balão. São Gonçalo do Pará/MG. PA/Nº. 

01729/2002/002/2009. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. – 11.4. Frigorífico Chaparral Ltda. Abate 

de animais de médio e grande porte. Divinópolis/MG. PA/Nº. 00261/1995/005/2009. Classe 5. 

Apresentação SUPRAM-ASF. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Camilo de Lelis André 

Melo, Federaminas. – 12. Processos Administrativos para exame de Prorrogação de Prazo de 

Condicionantes de Licença de Operação em caráter corretivo. - 12.1. COOPETEX Cooperativa de 

Produção de Artigos Têxteis. Fiação de algodão, seda animal, lã, fibras duras e fibras artificiais 

semi-acabado.  Itaúna/MG. PA/Nº. 00891/2003/003/2008. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. 

DEFERIDA. – 12.2. João Flávio de Carvalho / Madeireira Brasil Central Ltda. Desdobramento da 

madeira e tratamento químico para preservação da madeira. Bambuí/MG. PA/Nº. 

04516/2008/001/2008. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. DEFERIDA. – 13. Anulação de 

Decisão Administrativa de prorrogação de Licença de Instalação. – 13.1.Brasical Indústria e 

Transporte Ltda – Extração de Calcário – DNPM 830.261/1980 – Pains/MG – PA N.º 

00120/1992/014/2002. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. DEFERIDA. 
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